
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

PARECER Nº. 12/18
PROJETO DE LEI Nº. 11/18
Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial.
Autoria: Poder Executivo.


RELATÓRIO

Através da mensagem nº. 09/2018, o Poder Executivo remeteu a este Parlamento Municipal o Projeto de Lei nº. 10/2018 objetivando autorização legislativa para abertura de crédito adicional especial ao Orçamento Programa do Município, para o exercício financeiro de 2018, no valor de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). É o relatório.


VOTO DO RELATOR

A presente proposição foi distribuída para esta Comissão em virtude do disposto no Artigo 27, Inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, no dia 26 de abril do corrente ano.

Após analisar a proposta em epígrafe, não resta alternativa, senão votar pela aprovação, firmando PARECER FAVORÁVEL ao referido Projeto de Lei tal como se encontra escrito.




Sandro Ronaldo Ferreira
Relator


ATA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Em reunião realizada no dia 07 de maio, na Câmara Municipal, estando presentes os Vereadores Gelsivane Mariano, Sandro Ronaldo Ferreira e Ronaldo de Oliveira, a Comissão deFinanças, Orçamento e Fiscalização APROVA e RECOMENDA o Parecer Favorável do Relator.

Sala das Comissões,
Porto Esperidião – MT, em 07 de maio de 2018.




Gelsivane Esperdião Mariano             Sandro Ronaldo Ferreira           Ronaldo Adriano de Oliveira
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